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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS,  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INFRAESTRUTURA 

 

Projeto de Lei nº 045 de 08 de julho de 2014.   

AUTOR: Poder Executivo.  

EMENTA: “Inclui META/PROJETO no Plano Plurianual 2014-2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 e 

na Lei Orçamentária Anual de 2014; autoriza a abertura de Crédito Especial até o montante de R$ 5.620,00 (cin-

co mil e seiscentos e vinte reais) e dá outras providências”. 

RELATOR: Clério Alcindo Schley 

 

RELATÓRIO 

 

 Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a inserção de META/PROJETO no PPA 2014/2017, na LDO 

de 2014 e na LOA de 2014, a fim de incluir no orçamento municipal o valor de R$ 5.620,00 (cinco mil e seiscen-

tos e vinte reais), destinados a aquisição de uma fração de terras de matrícula n° 5.199, com área superficial de 

5.620,00m², localizada em Baixo Passa Sete e pertencente ao Sr. Valdeci Celi Severo, na qual o município pre-

tende extrair cascalhos e/ou pedra para britagem.  

 

PARECER 

 

Conforme o artigo 6°, inciso VII e 57, inciso XI da Lei Orgânica do município de Passa Sete, compete ao 

Prefeito Municipal decretar desapropriação, por necessidade ou utilidade pública ou ainda, por interesse social. 

Entretanto, no caso em análise, para viabilizar a referida desapropriação e a consequente indenização da área,  

conforme o valor máximo de avaliação,  torna-se necessário, inicialmente proceder a respectiva  inclusão nas 

leis de planejamento e/ou orçamentárias, sob pena de praticar ato proibido pela legislação vigente. Nesse senti-

do, o artigo 95, inciso V, da Lei Orgânica Municipal disciplina que: “São vedados: V – Abertura de crédito suple-

mentar ou especial, sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes”. 

Assim sendo, quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, o projeto em debate não apresenta ne-

nhum empecilho em ser votado e aprovado pelo douto plenário.  

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Passa Sete, aos catorze dias do mês de julho de 2014.  
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